
2522  Diário da República, 2.ª série — N.º 12 — 19 de Janeiro de 2010 

Miguel Carrilho Madeira do Carmo Moral para exercer as funções de 
adjunto do meu Gabinete, em regime de comissão de serviço.

2 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 262/88, de 23 de Julho, designo o licenciado Duarte Miguel Carrilho 
Madeira do Carmo Moral para substituir o meu chefe do Gabinete nas 
suas ausências e impedimentos.

3 — O nomeado fica autorizado a beneficiar da faculdade prevista 
na alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 196/93, de 27 de 
Maio.

4 — O presente despacho de nomeação produz efeitos a partir de 
1 de Janeiro de 2010.

31 de Dezembro de 2009. — O Secretário de Estado da Defesa Na-
cional e dos Assuntos do Mar, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello 
de Vasconcellos.

202788015 

 Despacho n.º 1241/2010
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 

n.º 262/88, de 23 de Julho, delego no chefe do meu Gabinete, o conse-
lheiro de embaixada Carlos António Rico da Costa Neves, os poderes 
para a prática dos seguintes actos:

a) Gestão do pessoal do meu Gabinete;
b) Preparação da proposta do orçamento do Gabinete;
c) Gestão do orçamento do Gabinete e autorizar, nos termos do 

Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de Abril, as alterações orçamentais que se 
revelem necessárias à sua execução e que não careçam da intervenção 
do Ministro das Finanças;

d) Autorizar a prestação do trabalho extraordinário, nocturno e em 
dias de descanso semanal, complementar e feriados;

e) Autorizar a constituição de fundos de maneio por conta do orça-
mento do Gabinete;

f) Autorizar o processamento de despesas resultantes de deslocações 
em serviço, com ou sem abono antecipado de ajudas de custo;

g) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, incluindo 
despesas de representação, por conta das dotações orçamentais do Ga-
binete, até aos montantes fixados para os directores -gerais;

h) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivo 
justificado, dêem entrada nos serviços além do prazo regulamentar;

i) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 138/2006, de 26 de Julho, a favor das individualida-
des que tenham de se deslocar ao estrangeiro e cuja viagem constitua 
encargo do Gabinete;

j) Autorizar a requisição de guias de transporte, incluindo via aérea, 
ou a utilização de viatura própria por membros do Gabinete ou por 
individualidades que tenham de se deslocar em serviço do mesmo;

l) Autorizar as despesas com refeições do pessoal do Gabinete ou 
afectos ao mesmo, nos termos das disposições legais aplicáveis;

m) Autorizar, nos termos legais, a antecipação de duodécimos;
n) Despacho dos assuntos correntes relativos a grupos de trabalho ou 

comissões bem como serviços ou programas especiais que funcionem 
na dependência directa do Gabinete;

o) Despacho de assuntos relativos a funções específicas do Gabinete 
sobre os quais tenha havido orientação superior prévia, designadamente 
as que se refiram a decisões sobre requerimentos que delas careçam.

2 — São ratificados todos os actos praticados pelo chefe do meu 
Gabinete, no âmbito definido no n.º 1, desde 1 de Novembro de 2009, 
inclusive.

31 de Dezembro de 2009. — O Secretário de Estado da Defesa Na-
cional e dos Assuntos do Mar, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello 
de Vasconcellos.

202788048 

 Secretaria-Geral

Despacho n.º 1242/2010
O Decreto Regulamentar n.º 19/2009, de 4 de Setembro, definiu a 

missão e atribuições da Secretaria -Geral, no seguimento da publicação do 
Decreto -Lei n.º 154 -A/2009, de 6 de Julho, que aprovou a Lei Orgânica 
do Ministério da Defesa Nacional.

Posteriormente, foram publicadas a Portaria n.º 1274/2009, de 19 
de Outubro, que estabeleceu a estrutura nuclear dos serviços e as com-
petências das respectivas unidades orgânicas nucleares, e a Portaria 
n.º 1278/2009, de 19 de Outubro, que fixou em seis o número máximo 
de unidades orgânicas flexíveis de que pode dispor a Secretaria -Geral 
(SG) do Ministério da Defesa Nacional (MDN).

Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 
de Janeiro, as unidades flexíveis são criadas por despacho do dirigente 
máximo do serviço, a quem compete também definir as respectivas 
atribuições e competências, bem como a afectação ou reafectação do 
pessoal.

Tendo em conta o conjunto de tarefas a que a SG deve dar resposta, 
considero necessário o início deste processo com a fixação das seguintes 
unidades flexíveis:

1 — Na Direcção de Serviços de Planeamento e Coordenação são 
criadas:

i) A Divisão de Organização, Avaliação e Estatística (DOAE), com 
as seguintes competências:

a) Elaborar planos estratégicos, formular objectivos prioritários, pro-
ceder à coordenação da respectiva planificação financeira e identificar 
as áreas prioritárias para a concentração de recursos;

b) Elaborar os Plano e Relatório Anual de Actividades da SG e apoiar 
a elaboração dos Plano e Relatório Anual de Actividades e a Organização 
dos organismos da administração directa e indirecta do

Estado na estrutura do MDN e entidades administrativas indepen-
dentes sob tutela do MDN;

c) Avaliar programas, relatórios de actividades e prestação de contas 
dos organismos da administração directa e indirecta do Estado na es-
trutura do MDN e entidades administrativas independentes sob tutela 
do MDN, com vista à avaliação transversal dos serviços;

d) Assegurar a recolha, tratamento, análise e divulgação da informação 
de base à produção de estatísticas, indicadores e de outra informação de 
gestão e a sua divulgação.

ii) A Divisão de Orçamento (DO), com as seguintes competências:
a) Elaborar estudos e apresentar propostas, na óptica financeira e 

orçamental, que contribuam para a definição e fundamentação das de-
cisões superiores referentes à defesa nacional;

b) Propor superiormente as orientações e a calendarização para a 
elaboração do Orçamento de Defesa Nacional (ODN);

c) Coordenar a elaboração dos projectos de orçamento de funciona-
mento dos organismos do MDN e preparar o ODN;

d) Analisar e propor alterações às Grandes Opções do Plano, Proposta 
de lei do Orçamento de Estado, Relatório do Orçamento de Estado e 
decreto -lei de Execução Orçamental;

e) Elaborar as propostas de alteração orçamental, necessárias à exe-
cução do ODN e acompanhar e relatar a sua execução financeira.

2 — Na Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos é 
criada a Divisão de Recursos Humanos e Desenvolvimento Profissional 
(DRHDP), com as seguintes competências:

a) Coordenar e promover a aplicação da política de gestão de recursos 
humanos no MDN;

b) Gerir o pessoal colocado em situação de mobilidade especial no 
MDN;

c) Elaborar anualmente o balanço social da SG e dos serviços centrais 
de suporte do MDN, bem como o balanço social consolidado;

d) Organizar e manter actualizado um sistema de comunicação e 
informação tendente à caracterização permanente dos recursos huma-
nos no MDN e à elaboração de indicadores de gestão, em coordenação 
com a DSPC;

e) Coordenar e executar a elaboração dos mapas de pessoal;
f) Propor, desenvolver e coordenar a política de formação profissional, 

desenvolvimento de competências e gestão do conhecimento;
g) Assegurar a execução de todas as acções relativas à gestão do pes-

soal, bem como gerir os sistemas de informação de recursos humanos.

3 — Na Direcção de Serviços Administrativos e Financeiros é criada 
a Unidade Ministerial de Compras (UMC), com as competências pre-
vistas no n.º 3 do artigo 5.º da Portaria n.º 1274/2009, de 19 de Outubro, 
publicada no DR 2.ª série n.º 209.

4 — No Gabinete de Comunicação e Relações Públicas é criada a 
Divisão de Documentação e Arquivos (DDA), com as seguintes com-
petências:

a) Assegurar a gestão dos arquivos corrente, intermédio e definitivo 
ou histórico em conformidade com as disposições legais em vigor;

b) Proceder ao tratamento dos fundos documentais provenientes 
dos organismos extintos ou fundidos no âmbito da reestruturação do 
MDN;

c) Garantir o tratamento documental e descrição arquivística, em 
conformidade com as normas em vigor, e a acessibilidade da informação 
através das plataformas digitais disponíveis;

d) Assegurar o funcionamento do Arquivo da Defesa Nacional pro-
movendo, conservando e divulgando o seu acervo;




